
A?/ ~~
 

ACTA NO . 3
 

~ pREUNIÃO EXTRAORDINÁRI A DE 11-1-1982 

Aos onz e dias d o m€s de J a nei r o do ano de mi l novecentos e oi 

tent a e dois , nesta c i da de de Aveiro , e d i f í ci o do s Paços do Concelho e Sa

l a das Re u niões da Câmara Municipal , reuniu e xtraordinariamente a mesma 

Câmara sob a presi dê ncia do Presidente Sr . Dr . J o s é Girão Pe re i ra e c om a 

presença dos Ve r e a dor e s Eng Q • Manuel Fe r r e i r a da Cruz Tavares , D. Zulmi ra 

Ene i da de Sousa Si lva e Chris t o Ba r r et o Ce r q ue i r a , Eng O• Jo sé Arméni o Se 

queira Pe reira e Cust6dio das Neves Lopes Ramos . 

Declarada aberta a reunião e t e n do p revi ame n t e s i d o distribuí 

do p or todos os membros o respect ivo tex to , foi dispensada a l e i t u r a da 

a c t a , de a c or do com a disp osição l e g a l q ue p e r mi t e tal p rocediment o . 

Foi del ibe rado , por unanimidade , justificar a falt a dada p e lo 

Ve r e a dor Sr . Ant6ni o Rodr i g ue s Ga rces . 

BALANCETES: - P re sente o balancete de s t a Câ ma r a Mun i c i p al res 

p e i t a n te ao di a de h o j e , que ap resenta um s a l do de t rinta e no ve milhões 

t r e z e n t os e quaren t a e cinc o mi l c i n q ue n t a e scudos e c i n q ue n t a centavos , 

em dinhei ro e q u a r e n t a e um- mâ Lh õe s seiscento s e de z a n ove _mil . ai t oc e n 

t os e t r i n t a e doi s e s c u dos e cinquenta c e n t av o s~ em documento s de despe 

sa , r e f e r e n t e s i conta do ano t r a n s acto. 

LICENÇAS DE LOTEAMENTO: - Fora m pre sentes v á ri o s p r oce s sos de 

loteament o a ce rca d os quais f oram toma da s as seguintes de l i be r a ç 5e s : 

- NQ. 776/ 80 , de J oão Di a s Augusto e Ou t r os a soli c i tar a r e 

v i s ã o do respectivo p r oc e s s o , nomeadame n te a r e d uç ão do valor da cauç ão 

q ue lhe f o i f i xada na r e un i ã o ord i ná ria desta Câmara Municip a l de 2 de Ou

t ub r o do ano f i n do. 

Apó s troca de impressõe s a c e r c a do a s s un t o , f oi del i be r a d o , 

po r unanimidade , mante r o teo r da r e ferida de l i be r a ção e , por conseg ui n 

te, man te r em o i t e n t a mi l es c u do s o quan t i t a ti vo da men c iona da c a u ç ã o o 

- NO . 752/81 , de Ant ó ni o Estima de Me lo e Out r o , a requere r 

o lo t e a me n t o de um terre n o s it o n o l ug a r da Quint a do S i mã o da f r e g ue s i a 

de Esgue i r a do c o nc e l h o de Ave i r o . 



~ .//'k- ~l1l{ 

( Q(-;/
 
Lida a i n f ormação p restada pe los Se-rv i ços de Ur banização 

e Obr a s, que a qui se dá com o t r a n s c r i t a, fo i de l i be r a do , por unanimidad~ ~ 

eferir o pedido fo r mul a do ; 

Q. 558/ 81 , de Al bano dos Sa n t os Ca r t axo, a r e que r er o 

l o t e a me n t o de um terreno sito no l ug a r da Qu inta do Ga t o, da freg ue s ia 

da Ve r a - Cr u z , do c on ce l h o de Ave i ro . Lidas a s informa ç~e s prestadas pe la 

Direcção d o Planeament o Ur ba n í s t i c o de Ave i ro , que a q ui se dá com o tra ns 

crita , foi deliberado , por unanim idade , i n de f e rir o p e di do f o r mul a d o e 

transmitir ao requere nte o t e or da informação prestada pela DPUA ; 

- NQ. 76 4/80 , de Ma n ue l de Oliveira Vie i r a , a reque r ~r 

t am~~m o loteamento de um terreno s it o no l ug ar de S.Be nt o da f reg uesia 

de Ol ive i r i nh a , dest e concelho . Face a os pareceres c ons t a n t e s 00 re spe c 

tivo processo, que aqui s e dão como transcritos, prestados pe l a Dire cção 

de Planeamento Urbanístico de Avei ro e pe los Se r vi ç o s de Urbanização e 

Obras , fo i de l i be r a do, por unanimidade , de feri r aquele pe dido ; 

- No . 758/Rl de Jo s ~ Nune s Flamengo , para um t err e n o sito 

no lugar e f r e g ue s i a de Eixo , deste conce l ho , a requerer o l o t e a me n t o do 

mesmo . Fo i de l i bera do , po r una ni mi da de , f a c e ~s informaç ões prestadas pe 

los Se r v iço s de Urbanização e Obras e pel a DPUA, defe rir o pedido formu

lado. 

- NQ. 72 3/ 78 , de Ant 6nio Cardoso Pereira de Almeida a re 

que r e r também o loteamento de um se u t erre no s it o n o l ug a r da Quinta do 

Si mã o da f r e g ue s i a de Esgueira , tendo sido deliberado , por unan im idaae , 

f a c e i s i nfor ma ç 5e s cons t a n t e s do r e s pe c t i vo processo e que a q ui se dão 

c omo t ranscritas , indeferi r o pe dido form ulado . 

- No. 774 / 81 , de Manuel Mart ins Simões , a r equere r t a mbé m 

o Loteamen t o do t e r r e n o s i t o no lug a r e fre guesia de Cacia de ste c on ce l ho . 

Fac e à i n fo rmação pre st a da pelos Servi ç o s àe Ur ban izaç§o e Obras e ao pa

r e cer da DPUA , q ue a q ui s e dão como t ranscritos , f oi deliberado , por una

n imidade , de feri r o r e f e r i do p e dido . 

LICENÇAS DE OBRAS: - Present e o p roc esso de ob ras nO . 65/ 

/ 81 , de Franci s c o Al ve s Ne ves , a re que re r a r e visão do de s p acho que r e 

ca iu s obr e o s eu proce sso de obr a s , r e l a t i v o à c on s truç ã o de um pré d io 

na estrada de S. Be r na r do. Lida a i n formação prest ada pe lo s Serv i ç os de 

Urban i zação e Obras, que aqui s e dá c omo t r a nscrita, foi deliberado, por 

una ni midade, deferi r o p edi do f or mu l a do , o u s e j a, a ut o r i z a r a c on s t r u ç ão 

de ma is um p i s o , devendo o r e querent e cont r ibuir c om a qua nt i a de ce n t o e 

c i nque n ta mil e sc ud o s p a r a as ob r a s de infra-est r ut uras , dado t r atar-se 

de habit a ção c o l e ct i v a . 
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PREnIOS EM RU INAS : - No SegUimento~ da de libe r ação ~ 

na reuni ã o ord inária de 19 de J ulh o , do an o f i ndo, f oí um a ve z mai s pre 

s ente o aut o de vistori a efectuado ao p r édi o sit uado na Ru a Jo ã o Gonçal 

ves Ne t o, pe r t e n c e n t e a Adr i a no Fe r na n des Range l . 

Presente t a mbé m um r e querimento aprese nt ado po r Art u r Mai a 

Fe rreira Leit e , a c ha ma r a a tenção da Câmara p a ra a s c onseq uênc ias que po

derão advir da não de mol i ção d o i móve l e m causa . 

Lida a informação prest aàa pela Se c r et a ria, q ue aqu i se dá 

como t r a n s c r i t a, segundo a qual o proprietário do referido pr~di o , se re 

cusa a cumpri r o mandado de notifi cação q ue lhe foi di r igido para pro ce 

der à respect iva demoliç ão , foi del iberado, por unanimidade , que a Câma r a 

Municipal , usando do pri vilégio de exe cução prévia q ue a lei lhe concede , 

ordene que os seus serviço s procedam à exe cução do s ne cessário s trabalhos 

de demolição e debitar os respectivos custos ao propriet ário do im6 ve l 

m c a u s a, Sr . Adriano Fe rnandes Rangel . 

Foram também presentes e aprova do s , para efeito s do di s 

posto n a al íne a c ) do artQ . 4Q . do Decreto-Lei nQ . 44S/7~ , de 1 2 de Se 

tembro, os autos de vi s t o r i a efectuados aos prédios sitos na Ru a Jos~ Es

têvão , nOs . 5 2 e 54 e na Rua Mári o Sa c r ame n t o , nO . 173, dest a ci da de , 

pe r t encentes , r espe c tivament e , a Albert o do s Santos Estima e Out r os e à 

Firma CONSTRAVE - Const ruç õe s de Avei ro, Ld a • 

ESTUDO URBANISTI CO DA ESTRADA DE S .BERNARDO: - Por propos 

ta do Ve r e a do r Sr . Eng C • Sequeira Pe r e i r a , f o i de libe r a do , por un a ni mi da 

de, encar regar o Gabinet e de Urban i z a ç ã o de st e Mun i c ípi o de elaborar um 

estudo u r ba ní s t i c o da estrada de S . Bernardo . 

J UNTA DE FREGUESIA DE NARIZ : - Fac e ao t e o r dos o f í c i o s 

apresentados , qu e aq u i se dão com o transcrit os , fo i de li be rado , por una

n i mi da de , autorizar o pagament o da q ua n t i a de cento e vinte e se is mi l 

seiscentos e vinte e s e t e escudos e ci nque n t a c ent avo s à mencionada Jun

ta de F regue sia , resp e it a n t e a despesas c om a limpeza de vale t a s e c o n s 

t r u ç ã o de muro s . 

ai tam b é m delibera do , p or un a ni mi da de , aut orizar o paga 

ment a da q ua n t i a de q uare nta e cin co mil dez escudos e c i nque n t a centa

vos , respe itant e a trabalhos executado s na Escola Primár i a de Ve r ba. 

J UNTA DE FREGUESIA DE ESGUEI RA: - Depois de apre c iados os 

documento s ap resen tados , f o i de l i be r a do , por unan imi dade , autorizar o p~ 

gamento da qu a n t i a de duzentos e de z mi l s essenta e um escudos e vi n t e 

centavos à Junta de Freguesia de Esgue ira , r e s pei t a n t e a obr a s e f e c t ua 
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das junto da Es cola da Quinta do S im ão e c on s t r u ç ã o de mur o s . 

JUNTA DE FREGUES IA DE REQUEIXO: - Li do o o f íci o nQ. 46/81 

de 1 7 de Dezem bro , ~l t im o, da r eferi da Jun ta de Freguesia , f oi deliberado , 

por u na ni midade, aut orizar o pagamento de facturas no va l or t o t a l de s es 

senta e cinc o mil t r e ze n t os e setenta e s c u dos, respe itante a despesas re 

sul tantes da l i mp e z a de valetas e c on s t r u ç ã o de um muro na Escola da P6

VOa dO Va l a do. 

JU NTA DE FREGUESI A DE S. BERNARDO - SUBSI DI O: - ro i delibe

rado, por unanimida de , ratificar o despach o do Sr . P r e s i de n t e que a utori

zou a conc ~ s são de wn s ub s ídi o de c e m mi l e s c u dos i referida J unta de F r e 

guesia . 

SUBS!DIOS : - Face aos pedidos formulados e ap ós troca de 

impressões , f oi deliberado , p or unanimidade , concede r o s s e guinte s s ub 

s í d io s : N~ c leo Regio nal do Nor t e da Li g a Po r t ugue s a Contra o Ca n c r o - ci~ 

qu e n t a mi l escudos ; Associação Banda e Escola de Mús ica Re c r e a tiva Se nh o

ra d O Álamo - cem mi l escudos ; FIDEC - ci nquenta mil escudos ; Banda Ami

zade - vinte e cinco mi l e sc udos ; Soc i e da de de Recrei o Ar t í s t i co - duzen

tos e c i n que n t a mil escudos ; Par6quia de No s s a Se nhora da G1 6ria - To r 

ne io de Atletismo - Ch a ma da Amizade - de z mil e s c u dos. 

SERvrçús MUNICIPALI ZADOS - CONTRATOS: - Li do o ofício nO . 

2 930 de 30 de Dezembro , ~ltimo , do s Serv iços Municipalizados , f oi del i 

erado , p or unanimidade , c on f e r ir p o dere s ao Sr . Presiden te , o u a quem 

suas Ve zes f izer , para outorgar no c on t r a t o a celebrar c om a SAVECOL 

- Soc i eda de Aveirense de Construções Ci vis , Ld a . , r e s p eit a nte à execução 

da empreitada " Aba s t e c i me nt o de Ag ua à Quint a do Olho d'Ag ua " . 

IDEM - AQUI SIÇÃO DE BENS: - F o i de l i be rado , po r un a nimi

dade , fac e a o ofi c io n ~ . 2 R69 , de 1 8 de Deze mbro do ano fi n do, do s Se ,-

v i ç o s Municipalizados , a p ro var a deli be raç ã o do Con s e l h o de Adm inistra

ção da q ue les Se r vi ç o s , que reso l veu adquir i r as seguintes par celas de 

t erre no si t a s nas Agras do Nor t e , de sti nad a s à im plan t ação de um no vo 

p ost o de r e cepção de e nergia: 1 . 554 met ros qu ad r a do s a Maria Am~l ia 

Abre u de Oliveira , pela qua nti a de qui nhent o s e quarenta e t r &s mi l e 

n ove ce nto s esc u do s ; 1 . 134 Ine t ro s quadra d os a I dal ina de Oliveira e Si, 

v a e Out ros , pela quan t i a de t r ezento s e n ove nt a e s e i s mi l e no ve ce n tos 

escud os . 

Mai s f o i de l ibe r ado , t ambé m por unanimi da de , c o n f e rir p o

dere s a o Sr. Pre s i dente , ou a q ue m s uas ve z e s f i z e r , para outorg ar no 

r e s pect ivo c o n t r a t o e a inda subme te r o a s s unt o à c ons i deração da As sem
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ble ia Municipal , relati vamente à p rimeira parce la . }1/, ,/ ~ 

BANDA AMIZADE: - A Câmara apreciou u carta da Ba n da Am i 

zade , que aqui s e dá com o t ranscrita , a sol i c itar a ofe r t a de um baríto

n o de 4 pi s t ons, da do encontrar-se já e m muito mau estado o que actualme_ 

t e possue m. Ap6s t roc a de impress5e s , foi deliberado , p o r unanim idade , 

autorizar a ofert a do citado ins trument o musical, de vendo , para o e f e i t o, 

xR f ~ xm KX informar-se a Di r e c ção da Ban da de que de verã o solici tar a s ne 

cessár ias propostas e voltar a s u bmete r o assun to i consideraç ão desta 

Câmara Municipal . 

ARRANQUE DE EUCALIP TOS - NOMEAÇ ÃO DO JORI AVINDOR : - A Câ 

mara deliberou , por unanimidade , nomear , nos termos do Decret o-Le i ll- . 

28040 , de 1 4 de Setembro de 1937, para c on s t i t ui r e m o j úri av indor da 

freguesia de Aradas , os s e g u i nt e s i n di v í du o s : Amé ri c o Sarai va , António 

Ma rque s Capr i choso e Améric o August o Quin tas . 

PONTE DA RATA : - Na sequência da reunião havida em 2 9 de 

Mai o do ano f i n do , a Câmar a tom o u c o nhe c i me nt o do o f í c io nQ. 3065 , de 3 
de Novembro , últ i mo , do Che f e do Gabi net e d o Se c re t ~ri o de Estado das 

Obras Públicas , que a qu i s e dá c omo transc r ito e q ue t ranscre ve a i nfor 

mação pres tada pela Junt a Aut 6n oma de Estrada s a c e r c a do estado de c on 

servação da Po nte da Rata . 

ESTIVA CAMAR ARIA : - Foi p resente e ap ro vada a es t i va c a ma

rária do s preç os médi os apurados n o s me rca dos locai s , dur a nte o ano fin 

do , dos géne ros e p r o dut o s c on s t a n t e s do l i v r o r e s p ec t ivo, exi sten t e na 

Secre taria , que aqu i se dão c o rn o t r a n s c ri t o s . 

AUTOM OVEIS DE ALUGUER - PRAÇAS LIVRES : - No seguimento da s 

várias deli berações j á tomada s s obre o assunt o , f o i presente o est ud o ur

banísti c o elaborado pe l o Ga bin e t e de Urba n i z a ç ã o dest a Aut a r qui a, respe i

t a n t e à impla n t ação de um co rredo~ j unt o à Estação do s Caminhos de Fe l' r o , 

de s t i na do aos táxis . 

Ap6s de mo r a da ap r e ciaç ão do referido e s t u do e p r olong a da 

disc ussão s ob r e o mesm o , a Câma r a delibe r o u , po r un a ni mi dade , remetê-lo 

de no vo à q ue l e Ga bi net e para r e c ti f ic a ção . 

EMPRESA GERAL DE F OMENTO : - No seguimento da de liberaç ã o 

t om a da n a reuni ã o or di nária de lj de Dezemb r o do a no fi n do, foi p resent e 

a propost a apresentada pela Empresa Ge r a l de Foment o , r esp e i t a n t e à e l a

bo r a ç ã o de um e st udo s o br e o Mercado Abaste c e dor de Aveiro. 
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Depoi s de tr o ca de impre s s ões c áp re c iada a r e f e r i da pro

posta , a Câmara deliberou, p o r un a n i midade, acei tar o t e o r da mesma , que 

aqui s e dá c omo trans c rita e c on f e r i r pode res a o Sr . Presidente, o u a 

quem suas vezes fi z e r, para outorgar n o r e s pe c ti vo contrato . 

ALIENAÇÃO DE BENS - ZONA A SUDESTE DE CACI A: - A Câmara 

t omou c on he c i me n t o de um r e q ue r i me nt o ap r e s e n t a do por Armando de Sousa 

Neves, adquirente do lote nQ. 3~ , do Sector V da r eferida zona , a s oli

citar a desistência do mesm o e a restituição das importânc ias j á pagas , 

por s e encontrar em di f i c ul da de s económicas graves . Depois de lida a in

f o r ma ç ão prestada pel a Sec retaria, fo i deliberado , por un a ni mida de , de

ferir o citado requerimento . 

IDEM - ZONA A POENTE DA AVENIDA 25 DE ABRIL: - Foi também 

lido e apreciado o requerimento apresentado po r J o a qu i m Matias Fernandes J 

adquirente do lote nO . I do Sector D J da Zona a Poente da Avenida 25 de 

Abril, a solicitar que lhe se ja anulada a cláusula de re versão para e fei 

t o s de obtenção de e mp r é s t i mo. Face i i n f o r ma ç ã o prestada p ela Secretaria 

e após troca de impressões, f oi de liberado , por unanimidade , de f e ri r o 

pedido f ormulado . 

IDEM - PAÇO: - Foi p r e s e n t e e apre ciado o requerimento de 

José de Fre i tas Neto, adquirente d o lote núme r o c i nc o do Paço , a solic i

tar que lhe se ja anulada a cláusula de reversão, para pe rmi t ir que seja 

autorizado o financiamento para o prédi o q ue pre tende c on s t r u i r . Li da a 

i nfo r ma ção prestada pe la Se c r e t a r ia , que a q u i s e dá c omo t r a nscr i t a, foi 

deliberado , po r unanimidade , deferi r a pretensão f o r mul a da. 

HERCADO I-1ANUEL FIRHINú - EXPLOHAÇÃO DA PUBLICIDADE EM CAR 

TAZES: - No seguiment o da deli be ração tomada s obre o assunto n a r e un i ã o 

o r di n á r i a de 26 de Junh o do an o f i n do , a Câ ma r a tomou c onhe cime n t o de uma 

c art a aprese n tad a pel a PUBLIALSA - Agência de publicidade e Re p r e s en t a 

ções, Ld a . , t i r ma a que m foi adjudicada a exploração da r e f e r i da p ubl ici

dade, a solicitar que seja considerada se m e feito a respe ctiva proposta . 

Lida a informação prestada pel a Secretaria , que aqui se ~~ como transcri

ta, foi deliberano , po r unanimidade , de f e r i r a p retens ão formulada e f a 

ze r a adjudicação da referida concessão ao prop onente nQ . 1, DANFIL - Pu

bl i c i da de e Art e, pela q ua n t i a de 102 .500$00 e , ainda , c on f e r i r p o à e r e s 

a o ::>r . Presidente , ou a quero suas veze s f i z e r , para outorgar no respe c ti 

vo c on t r a t o , 
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FUNCIO NALISMO MUNI CIPAL - PROVIMEN TO INTERI NO: - Em se quên

c i a da s de l i b e r a çõe s t omada s nas re uni õe s ordinárias de 9 de J a ne iro e 26 

de J u nho do a no f indo , f oi de liberado , p or unanimidade e p or e scrutíni o 

secret o , n o s t ermos do artO. 54 0 . do De c r e t o Re g ul a me nt a r nO. 68/80 , de 

4 de Nove mbr o , pro ve r i n t e ri name nte n o s qui nze l ug a r e s de t e r cei ro-ofi c i a l 

p resente mente va gos , o s seguint e s e s c ri t ur á r i o s - dac tilóg rafo s : Grac ie t e 

Rebe l o e S i lva Ladeira , Ma r i a de Fá t i ma de P inh o Mo re i r a da Cunh a , Elise u 

Mart i n s God i nh o , Va s c o Al ve s Lo pes, Ma ri a Fernan da Ferre ira de So usa San

t os, Manue l Gomes Cor r e ia , Fe rnando da S i l v a Luís , Ma r i a d os Anjos Al ves 

Domingos Patrício , Albino Delfim Mendonça de Oli vei r a , Ana Rosal i n a Pin 

to Ri beiro Cor r e i a, Margarida Saraiva Dias da SilVa Gomes , Maria do Céu 

Gon çalves Fe r r eira de Pinho , Graci nda de J esus Pe re i r a Fe r rei ra , Leonil

de Vieira Le ite e ~lisa M~r ia Nune s de P i n ho . 

Mais foi delibe rado , t ambd m p o r un ani midade , reme t e r o 

proce sso à Comi s s ã o de Coordenação da Re g ião Ce n t r o , n o s t e rmos legai s . 

IDEM- AUTO POR F ALTA DE ASS IDUIDADE:~F a c e ao teor das i n -

formaç õe s prestadas pela Secretaria , s e g un d o as q ua i s Cesard And r é Rene , 

tra bal ha dor e ventual ao se r viço de ste Muni c íp io , de u no ano de 1981 32 

faltas injustificadas , n úme ro este que exce de o l i mi t e previst o n o a r t i

g o 73Q • do Estat uto Discipli nar , f o i de libe rado , po r un a n i mi da de , n o s 

termos do cit ado pre c eit o l e g a l, ma n dar l eva n t a r o " a u t o po r f a l t a de 

assiduida de " a o trabalhador em causa. 

I DEM - PRESTAÇ ÃO DE SERVI ÇOS : - Atenden do a que do c ontra

to de p r e st a ção de s e rvi ç os ce l ebrado c om o Arqu i t e c t o Ant 6ni o Ca r los 

Viana Cr e s p o Os6rio na da consta ac e rc a do pagame n t o ou não aque le t r aba

l h a d or do s a bonos c or r esp o n de n t e s aos s ub s ídi os de Fé r i a s e Na t al, a Câ 

mara de l i be r o u , por una n i mi da de , aut ori z a r os r e s p e ct ivos p r ocessament os 

s e mp r e que a os me s mos t enha dire it o . 

IDEN - PROVI MENTO DE UM LUGAR DE SERVENTE : - A Câma r a t o 

ma U conhecime nt o das i n f o r ma çõ e s p r e s t a da s pela Se c re tar ia , que aqui s e 

dão c omo tra n s critas , s egundo a s qua is o c a n t on e i r o de l im p e za de 2 a • 

c l a s s e , Joaq u im Rod r igues , por moti v os de saúde , de vida me nt e c omp r o va dos 

po r atestado mé di c o e a s eu p e dido está a e xe r cer as f un çõe s de serve nt e 

do s se r vi ç o s de h i gi e n e e l i mpeza , c u j o ve n limen t o ~ i nfe ri or a o que e fe c 

tivamente r ec e be pelo c argo em q ue s e encon t ra provido e a prop or q ue o 

r e f e r i d o t r a b a l h a do r , da dos 0 S f a c t o s apontado s , s e j a nomeado p ara a va

g a de se r vente exi s tente . 

Ap 6s troca de i mp r e s s õe s , a Ca ma r a de li berou , por unan i 
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mi da de e p o r es c r u t í n i o secret o, nome a r pa r a a v aga de se rve n t e o c a nt onei 

r o de l imp e za de Zg. clas se j oaqui m Ro dr igue s , c om a c ondi ção de e s t e trá 

'!'"·a lhador a p re s e n t a r de c l a r a ç ã o por ele a ssi nada , e m com o a e e i ta esta n ova 

s i t uação . 

FUNCI ONALI SMO MUNICIPA L - PRO V I MEN~O DO LUGAR DE ENCARRE

GADO DE OBRAS : - Face ~ i n forma ç ã o p rest~ 1a p e l a Sec r e t a ria e no s egu i 

men t o da p arte f i na l da de libe r ação tomada na r e un i ã o ordiná r i a de 2 7 

de Novemb r o , ~ltimo , fo ram t roc adas impre ss õe s a ce rca do p ro vimen t o do 

lUgar e m r eferên c ia, va go p e lo pr ovimento no l ugar de encarre g a do gera 

o r esp ect ivo t i tular Sr . Pe dr o de Sousa Marque s Ca l i s t o. Consi derando 

q ue o esc rit urár io - dac t i l ógra fo , Sr . Elman o Lop e s Ramo s , ve m exe r cendo 

as funç ões c o r r e s p on de n t e s ao c a r go de encar rega do -ge ral , de sde a ausên 

c ia do ti t ular , Sr . J6li o Pe rei ra , primeiro po r mot i v o de doença de ste 

e depois p e l a r esp e ctiva apose n taçã o , t e n do dese mpe nhado a c on t e n to t ai s 

funç~ es que naque la s ituaç ã o lhe f or am c ometi da s , p r im e i ro por orde m ver

bal da Pr esi d~ncia e de pois pela Or de m de Se r v i ç o n O. 3, de 1 de J unho 

de 1978. Cons idera nd o q ue o l uga r que ora se prete nde .pro ve r p e r t e nce à 

c a rreira de pe ssoal , op e r ário q ual i f i c ado , e m c uj o qu a dr o não existe ni n

gué m que re u na os r equisito s lega i s e p rof i s si onais p ara p rogress ã o n a 

me s ma c a r r e i r a; consi derando , f i nal men t e , q ue o re f eri do Sr . Elman o Ra 

mos , s o u be de s emp e n ha r a c on t e n t o a s f u nçõe s pr6pri as do l ug a r de e nc ar

e gado- gera l , s em d óvi da mai s complexas da s que perte ncem às de s i mples 

ncar r ega do ; tendo e m v i s t a que , no provi mento do r espec tivo l ugar enten

deu-se aconselháve l e n ve r e rl a r p e l o c o nc u r so i n t e r n o e pro c e s s o de aval ia

ç ã o c on s ign a d o na s al íneas b ) e c ) do artigo 8 0 . do De c r et o Re gula mentar 

nQ . 68/ 80 , de Y de Novemb ro , isto é , a a va l i a ç ã o curri cula r e e n t r e vi sta , 

s e n do a quela de modo a asse gurar o c a b a l de s e mp e n ho do cargo e esta de 

monst rati va de que o Sr. El man o Ramos r eune, de f a c t o, o s r e qui si tos i n

di s p e n s á ve i s a o e xerc í c i o da s r espec ti vas f unç õe s , circ unstânc ias , umas 

e outras, do conheciment o da Câ ma r a Munic i pal , f o i delibera do , por escru

tínio s ecreto e por unanimidade , no mear o Sr. Elm a n o Lop es Ra mos , c om pre 

c e d€ nc i a de conc urso i nt ern o , para o l ug a r de e n c arregado de obras . 

I DEM - PROV IMENTO DO LUGAR DE CA PATAZ DE J ARDI NS : - Li da s 

a s informaç ões pre s ta das pe l a Se cret aria e pe l o encarregado de jardins , 

que aqui se dã o como tran s c rita s e c on s i de r a n do que o l ug a r e m r e f erên 

cia fo i r ece n t e me n t e c r i a do , da do o ac r é sc i mo de se r viço ve r i f i c a d o · e m 

tal se c t or ; con s i de r a n do q ue o j a r d i ne i r o de l a . c l a s s e , J o s . Lop es Coe 
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lho r e une o s requisitos l egais e profissionais , indispensáveis a o provi 

men to , f o i deliberado prover o l ugar em refe r ênc ia c om pre c e d~n c i a de 

concUrso i n t e r no. Fac e à a val iação curricular e à entrevist a a que a C§ 

ma r a p r o ce de u , fo i de l i be r a do , p o r esc r utínio s ecret o e por un a ni mi dade , 

p r ove r n o l ugar de c a p a t a z de j ardins o j a r d i ne i r o de l~ . c l a s s e J o s é 

Lopes Coelho. 

FUNCIONALISMO MUNIC IPAL - PROVI MENTO DO LUGAR DE AJUDANTE 

DE J ARDINEIRO: - F o i t a mbé m li da e aprec i ada urna informação p r e s t a da p e 

l a Se c r e t a r i a, que aqui se dá com o transcrita, s e g un do a qual J osé Lopes 

Pe re i r a n ã o pode ser provido n o luga r de ajudante de jardineiro dad o cons

tar do r e s pect ivo c e r t i f i ca do d o r e g i s t o crimi nal o me s mo te r sido conde 

nado por c rime de de s o be diê nci a , p e lo que, no s t e r mo s legais , s ó s e deve 

r á p r ocessa r o p rovime nt o n o já c it a do c a r go de poi s de c e s s ar o citado 

i mp e di me nto medi a nte a re a bil i t açã o e m proce sso j u d i c i a l . Ap6s troca de 

i mpre s sõe s , a Câmara del iberou, po r unan i mi dade , concordar c om o teor da 

re f e rid a informaç ã o . 

P AGAMENTOS : - Fo i de l i b e r a d o , p o r una nimidade , nos t ermos 

do Ar tO . 65Q • da Le i nQ. 79/77 de 25 de Out ub r o , r a t i f i c a r o de s pac ho do 

r . Presi den t e qu e a utori zou o paga mento d os d ocume nto s r egi s ta do s c om 

o s nas . 5 a 15 e 32 , da quantia total de v i n t e e nOVe mi l hõe s duz e nt os 

e no ven t a e c i n c o mi l trez e nto s e c i n qu e nta e no ve escud o s , da Câmara Mu

nicipal . 

Mai s f oi de l ibera d o , també m po r unani mi dade, no s te r mos 

do n v , 40 . do a r t v , 105º. ,ia cies ma Le i , au t or í.z a r- o pagamen t o dos doc u 

me nt o s r e gi at a d o B com os nQ~ . 34 a 52 , da q u ant i a t otal de um milhão no 

vec e ntos s e te nta e s eis mi l c e nt o G c i nquenta e s e i s e s c udos , da Câmara 

Nu ni c ipal . 

APROVAÇÃO EH MI NUTA: - Ma i s foi del i be rado , tam bém por 

un a n i midade, ap ro var a p resent e a c t a em minuta, n o s t ermos do n Q. 4 do 

Art Q. 105Q • da Lei nO . 79/77, de 25 de Out ubro, a fim de as resp e c tiva 

deli beracões produz i rem efe i t o s i me d i a t os Q 

E não ha v e n d o ma is nada a tratar foi e nc e r r ada a p re s e n t e 

r euniãõ . 

Er a m 20 h or a s .� 

Pa ra efe itos se lavrou p r e s e n t e a c t~~
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